
 
 
 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES 
 
PORTARIA No- 243, DE 26 DE JULHO DE 2010 
O Presidente da Fundação Nacional de Artes - Funarte, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, artigo 14 do Estatuto aprovado 
pelo Decreto nº 5.037 de 7/4/2004, publicado no DOU de 
8/4/2004, considerando as disposições estabelecidas no Edital Programa 
Rede Nacional Funarte Artes Visuais - 7ª Edição, através da Portaria 
nº 70 de 05 de abril de 2010, publicada no DOU de 09 de abril de 
2010 e conforme decisão contida no processo nº 01530.000155/2010- 
09, resolve desclassificar o selecionado Alumbramentos Produções Cinematográficas 
Ltda, substituí-lo pelo primeiro suplente, a Fundação 
de Cultura Cidade do Recife de acordo com a divulgação dos selecionados 
pela Comissão Julgadora, através da Portaria nº 186 de 14 
de junho de 2010, publicada no DOU de 21 de junho de 2010. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SERGIO DUARTE MAMBERTI 
 


